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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão emitidas 

pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, 

Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-

reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 

financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA Nº 901/2020-GR, de 20 de outubro de 2020. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013035/2020-29,  

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Elaboração de Minuta de Resolução para Inclusão nos Regimentos 

Departamentais as Normas da Comissão que Avaliará o RIT/PIT, conforme 

Ofício Interno nº 608/2020/GR, de 19/10/2020, constante no Processo 

mencionado: 

 

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE Nº 

CLÁUDIO TADEU CRISTINO – Presidente 2227150 

PAULO ROBERTO SANTIAGO 1130333 

MARIA CECÍLIA MARINHO TENÓRIO 1805053 

CAROLINA GUIMARÃES RAPOSO 1900543 

 

PORTARIA Nº 902/2020-GR, de 20 de outubro de 2020. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003272/2020-56, 

  

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento do(a) 

servidor(a) PEDRO XAVIER DE MORAIS NETO, Matrícula SIAPE nº 

1964241, ocupante do cargo de Psicólogo, lotado(a) no(a) Pró-Reitora de 

Gestão Estudantil e Inclusão - PROGESTI, com ônus parcial para esta 

Universidade, no período 48 (quarenta e oito) meses, a partir da data de 

emissão desta portaria, para participar do Programa de Doutorado em 

Psicologia Clínica da Universidade Católica de Pernambuco, conforme 

Parecer da Comissão Interna de Supervisão - CIS, de 02/09/2020, bem 

como autorização da Administração Superior desta Universidade, 

constantes no processo mencionado.  

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 838/2020-PROGEPE, de 20 de outubro de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.010273/2020-10, 

     

RESOLVE: 

 

RETIFICAR a Portaria n° 761/2020-PROGEPE, de 30 de setembro de 

2020, publicada no Boletim de Serviço de Edição nº 164, de 30/09/2020, 

que autorizou a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) MARIA HELENA PADILHA BORBA MARANHAO, 

matrícula SIAPE nº 0383543, nos seguintes termos, permanecendo os 

demais termos inalterados:  

 

Onde se lê:  

[...] 

com efeitos financeiros retroativos a 11/09/2020 

 

Leia-se:  

[...]  

com efeitos financeiros retroativos a 10/09/2020 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 


